
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.388 DE 2006 

Dispõe sobre instituição do Dia Nacional 
do Artesão.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É instituído o dia 19 de março como o “Dia Nacional 

do Artesão”. 

Art.  2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em         de                 de 2007 

Deputado PAULO RUBEM SANTIAGO 
Relator 

 

 
 


